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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


PORTARIA Nº. 13/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“Designa a servidora ELIZABETH DE SOUZA SILVA para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato n° 01/2023”.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO, Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
Art. 1º - Designa a Servidora ELIZABETH DE SOUZA SILVA como representante da Administração para acompanhamento e fiscalização do Contrato n° 01/2023, celebrado com a Empresa: PC REBULI CONSULTORIA LTDA, oriundo do Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, tendo por objeto a contratação de empresa de Prestação de serviços de Consultoria e Assessoria técnico-profissional especializada, de natureza predominantemente intelectual, visando promover a regulamentação, a implementação e implantação, na prática, da Lei Federal nº 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLCC, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Figueirópolis D’Oeste  - MT. 
Art. 2º - A servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados (Art. 117, § 1°, Lei 14.133/2021).
Art. 3º - As decisões que ultrapassarem a competência da servidora deverão ser solicitadas ao seu superior em tempo hábil para que tome as providências cabíveis (Art. 117, § 2°, Lei 14.133/2021).
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, em 03 de Abril de 2023.
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